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Planalto, 09 de junho de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para a

aquisição de cestas básicas alimentícia e higiene e limpeza para atender demanda

da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Planalto -PR,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA:

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade
adotada.

a ser

Cordialmente

uu e. Orx)

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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Planalto, 09 de junho de 2025.

Secretaria de FinançasDE:

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando a aquisição de cestas básicas alimentícia

e higiene e limpeza para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência

Social do município de Planalto -PR, expedido por Vossa Excelência na data de 09

de junho de 2025, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições, especificações,
valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os

recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por

todos os secretários municipais deste município, no valor total de R$ 293.709,20
(Duzentos e noventa e três mil, setecentos e nove reais e vinte centavos).
Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02940 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

03010 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.30.00.00.00000
03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000
03110 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

5

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER
Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7-PR
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2025

DATA DA REALIZAÇÃO; ..../ /2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

Licitação de participação exclusiva Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando o Contratação de empresa visando à aquisição de
Cestas básicas e Kits de higiene, destinados á Secretaria de Assistência Social do

Município de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2025 às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste

Editai e seus Anexos, nos termos da Lei Federai n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federai n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Maiinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela F’ortaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de
2025.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.gov.br.

1.1

3 Página 1
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá

2025 às OOhOOmin, no site www.compras.qov.br, nos termos das condições descritas

neste Edital.

1.2 de

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa visando à aquisição de

Cestas básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do

Município de Planalto - PR.,

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
—^ www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital

prevalecerão as especificações constantes no Edital.

no

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h ás 11:30h

e das 13;30h às 17:30h.

ou pelo e-mail:

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07;30h às 11:30h e das 13;30h às 17:30h.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO POR LOTE, observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais

condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem
acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO^

públicos e sucessivos, com prorrogações.
em que os licitantes apresentarão lances

Página 2
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4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro,
Planalto PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
lícítacao@pIanalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de
licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

_ 4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

^ tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.

e procuração, na

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública

ser

campo específico no sítio eletrônico

Vvww.compras.gov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à
Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro. Planalto - PR,

encaminhadas

em

o

através

licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

deou e-mail endereço eletrônico:no

Página 3
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4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e4.3.1

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

^ Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em
seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

terceiros.por

^ 5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram
apenadas conforme item “a enquanto perdurarem as causas das penalidades,
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que
figurarem como sócios;

Página 4
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c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.compras.qov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

^ praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

seu

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto

desclassificação no momento da habilitação

no

no subitem anterior poderá ensejar

7 DA APRESENTAÇAQ DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

Página 5
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7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros

meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

— 7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

n° 14.133, de 2021.
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7.6 A falsidade da declaração de que trata o iten 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os objetos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos objetos, de forma que o objeto do
certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

serão

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido
substituição.

o

sua
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7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

^ 8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso.

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.
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8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

0

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006
na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
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8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por LOTE .

^ 8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-maii

licitacao@planalto.pr.qov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

o
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detalhamentos acerca dos objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da

apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste editai e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

—* preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância {telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea c acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo 1.
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9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que

tange ao julgamento da melhor proposta admitindo a complementação de informações e

a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o

Nivel I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim

de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como '‘objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá
10.4.1.1

em:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede
10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009 cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wv\a/v.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
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extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e

vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em;

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

10.4.3.4.1

Tempo de Serviço (FGTS):

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
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esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.°

123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto
licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),
e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item
8.5.3, “a”.

10.4.9 Deverá apresentar ainda a Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO
líl):

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido
pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação
por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela
Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual
período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

não estejam disponíveis para consulta e
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10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação;

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da

Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele

encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos

do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP;85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

a
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11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for á sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for á filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (!N n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação
proceder, imediatamente, à correção
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

devendo

à alteração dos registros tão logo identifiqueou

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante;

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

\ Página 17

Í](S0227



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de
responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n° 14 133 de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

e a
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16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DE ENTREGA

16.1 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma parcelada, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados a

partir do recebimento do requerimento formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de

Assistência Social. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua

Soledade, n® 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07;30h às 1l:30h e das 13h às 17h.

16.2 O requerimento formal deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Locai e prazo de entrega;

e) Assinatura do Secretário (a) municipal responsável;

16.3 O fornecedor compromete-se a substituir, repor ou recusar o produto quando:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham os

objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do

prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

16.4 O objeto que for recusado deverá ser entregue novamente sem qualquer ônus para o

Município no prazo de 03 (três) dias.

16.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto

obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

16.6 Se 0 objeto não for entregue no prazo estipulado, o contratado estará sujeito às sanções

previstas no contrato.

16.7 O contratado ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do objeto

ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete.

16.8 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
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(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de alimentos possuindo boa

conduta e relacionamento no local de entrega.

16.9 OS OBJETOS DE CADA LOTE DEVERÃO SER ENTREGUES EMBALADOS EM

FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02 em sacos plásticos

transparentes e resistentes.

16.10 Objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total, a

contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato, Edital, termo

de referência e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital/termo de referência e quantidades solicitadas,

bem como a qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Edital, termo de

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Contrato, Edital, termo de referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, procedência e validade;
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17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990):

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Contrato/Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,

sempre que solicitado;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Termo de Referência;

17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

montagem até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária18.1

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, será efetivado após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção18.3

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 293.709,20 (Duzentos e noventa e três

míl, setecentos e nove reais e vinte centavos).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Contrato, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão

por conta da seguinte dotação:
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DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso - :

10.144.08.241.0801.202102940 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.242.0801.202203010 3.3.90.30.00.00.00000

03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

03110 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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19.6 Para deferimento do reequiiíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao{s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequiiíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequiiíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20 CONDlÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-áo no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
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20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, íicara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas

alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Ctausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

muita será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°. da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

com

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,ramo com

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Página 26

00Ü236



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

BLÂNALEQ

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO	
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

^ 22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que 0 contrato ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público22.6

ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

de prevenção à corrupção previstas nanormas

n°
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econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS ____
24.1 O Município de Planalto realizará todas as

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

— amplitude e efeitos do inciso 1 do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal
n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão
ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.
25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados, uma

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

_ documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
25.1 Caberá aos gestores e

promover todas as ações necessárias ao
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

retenções tributárias a que for legalmente

como as

vez

atestados e

fiscais designados pela autoridade competente do Município
fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -

20^ O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/arnp/^ e

Portal de Transparência do Município através do endereço eletronico
www.planalto.pr.qov.br/.

no
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26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e26.3

os licitantes.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão26.4

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos objetos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.6

irrelevantes, não

licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

26.7 As

operações . .
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.26.9

estabelecidos neste Editai, exclui-se o dia do início e inclui-se26.10 Na contagem dos prazos

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

direito de revogar a licitação por razões de26.11 Fica assegurado à Município Planalto
oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

conveniência e

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
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ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n“14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
httD://www.comDras.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
—K fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão iicitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar á Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
manter os dados devidamenteeletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno
considerados recebidos, não lheimediato de todos os atos comunicados, os quais serão

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,recebidos em

quanto do emissor.

Sistema Eletrônico, sendo

diante da inobservância de qualquer
26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios _ .

mensagem '

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
fvinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

no

enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

pregoeiro no decorrer da etapa de lances
lances continuarão sendo

DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

26.21 CASO A ETAPA

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E

PREGOEIRA VIA CHAT.
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26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

no mínimo, vinte e quatro horas dereiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO26.24

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERA O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

sera

dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

26.26 Os casos omissos e as

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: ^		
Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
Modelo Padrão de Proposta Comercial;				
Modelo de Declaração Unificada^				
Modelo de Minuta de Contrato. 					

ANEXO 1

ANEXOU

ANEXO III

ANEXO IV

de 2025.Planalto - PR, ... de

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

/2025

72025

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de

higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1 Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.0BJETO;

2.1. AQUISIÇÃO DE KITS CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA E AQUISIÇÃO DE KITS DE

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, para atender demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social.

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1 Lizandra Cristina Boni

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO

4.1. As Cestas Básicas são destinadas a atender as necessidades de Pessoas/Famílias,

deste Município, que comprovadamente encontram-se em situação de Vulnerabilidade Social,

conforme avaliação realizada por profissionais competentes. É de caráter suplementar e
temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos humanos e sociais.
4.2. Trata-se de um dos benefícios socioassistenciais sob incumbência da política de

assistência social. Está afiançado na Loas de 1993 e, em legislações subsequentes, como

atenção para as situações de nascimento, morte, vivência de uma vulnerabilidade temporária

e calamidade pública. Trata-se de uma provisão, cujos municípios e os estados federados são

responsáveis por sua oferta, numa relação de cooperação quanto à gestão, regulamentação e
financiamento.

4.3. O Benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, portanto,

necessária se faz a aquisição das cestas básicas para realização do atendimento às famílias,

cuja renda mensal é baixa e não supre suas necessidades e devido a questões de nível de

escolaridade, experiência muitos estão com dificuldade para se inserir no mercado de
trabalho.

5. DO VALOR: O valor máximo dos objetos foi definido por meio de orçamentos solicitados a

empresas distintas. Ata de Registo de Preços 53/2024 - PE 003.2024 - Município Céu azul-

PR, Ata de Homologação - PE 004/2025 - Município Três Barras-PR, Contrato 117.2025'-

PP 005.2024 - Munícipio de Planalto-PR, Contrato 118.2025 - PP 005.2024 - Munícipio de
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Planalto-PR, Painel de Preços Governamentais e Banco de Preços. A tabela comparativa de

valor e todas as cotações seguem em anexo a este Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência.

6. DO JULGAMENTO: O julgamento será feito pelo menor valor por lote. A forma escolhida

visa um melhor controle da execução do contrato, tanto pela responsável pela fiscalização

quanto da responsável pela gestão, facilitando a organização e entrega das cestas básicas.

7. COTAÇAO: Servidora responsável pela cotação de preços: Simone R. Baldissera Dresch.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DOS OBJETOS:

LOTE 01 CESTA BASICA

Preço
unitário

Preço

total
DESCRIÇÃO Quant.ITEM

01 unidade de arroz, grupo

beneficiado, ciasse longo fino,

Tipo I, embalagem de 5kg

contendo identificação do produto

marca do fabricantes, prazo de

validade, peso líquido.

R$ 22,99 R$ 45.980,00200001

01 unidades de óleo de Soja , tipo

I, refinado, embalagem plástica, de

900ml cada, contendo

identificação do produto, marca

fabricante, prazo de validade.

R$7,99 R$ 15.980,0002 2000

R$ 17,99 R$ 35.980,0001 unidade de farinha de trigo,

especial, embalagem de 5 Kg

.contendo identificação do produto

marca do fabricante, prazo de

validade, peso líquido. O produto

deverá ter aspecto de pó fino
branco.

200003

01 unidade de açúcar Cristal,

especial, cor clara, embalagem de

2 Kg, contendo identificação do

produto, marca do fabricante,

prazo de validade.

R$ 8,99 R$ 17.980,0004 2000

feijão Preto Tipo I, in natura,

novo, grãos inteiros, embalagem

de IKg cada, contendo

05 R$ 8,99 R$ 35.960,00

2 por cesta
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identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, peso

líquido.

4000

FUBA DE MILHO, 1 kg cada. R$ 9,75 R$ 39.000,0006 2 por cesta

4000

01 unidades de MACARRÃO tipo

espaguete, massa de sêmola com

ovos. Embalagem plástica de 2 Kg

cada, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade.

R$ 13,98 R$ 27.960,0007 2000

01 unidade de SAL refinado,

iodado. Embalagem plástica 1 Kg,

contendo identificação do produto

marca do fabricante, prazo da
validade.

R$2,00 R$4.000,0008 2000

Valor total do lote: R$ 222.840,00

LOTE 002 - CESTA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM Quant Preço Unit Preço TotalDESCRIÇÃO

ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1
litro - composição: hipoclorito de

Sódio e água; principio ativo:

hipoclorito de Sódio teor de cloro

ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade

mínima de 12 meses, a Partir da

data de entrega.

01 1000 R$ 3,75 R$ 3.750,00

CREME DENTAL COM FLUOR .

90 gr(Tubo com 90gr.), na

embalagem deverá constar data

de fabricação, validade e número
de lote.

02 R$ 5,90 R$ 5.900,001000

BUCHA ESPONJA Multiuso Dupla

face para lavar Louça.

2 por kit

2000
03 R$ 3,49 R$6.980,00

PAPEL HIGIÊNICO - Folha

Simples Pacote com 4 rolos,

60metros cada. Folha Simples.

Rolo picotado e gofrado, de folha

04 R$ 5,491000 R$ 5.490,00
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simples com medida media 30

metros x 10cm de alta qualidade.

100% celulose virgem.

SABÃO EM PÓ PACOTE (1 KG)
embalagem plástica de primeira

linha, azul, com aparência

uniforme, Isentos de sujeiras e
materiais estranhos. Solúvel

R$ 7,99 R$ 7.990,0005 1000

rapidamente em água.

ESCOVA DENTAL adulto Possui

cerdas com pontas arredondadas

que limpam os dentes e

massageiam a gengiva, limpando

a língua e ajudando a remover as

bactérias que causa mal hálito.

Cerdas Médias.

2 por kit

2000
R$6,9906 R$ 13.980,00

DETERGENTE DE LOUÇA -

Desengordurante

COMPOSIÇÃO: Tensoativos

Aniônicos, Sequestrante,

Conservantes, Espessante,

Corante, Fragrância eÁgua.
COMPONENTE ATIVO: Linear

Alquil Benzeno Sulfonato

Embalagem circular, embalagem
500ml

07 1000 R$ 2,25 R$2.250,00

SABÃO EM BARRA - SÓLIDA

TRANSLÚCIDA, fragrância neutro

tamanho 200gr, Solúvel em água,
não inflamável. UNID

08 R$4,991000 R$4.990,00

SABONETE BARRA 200gr

compostos de ácidos graxos de

origem animal ou vegetai e

possuem um pH na faixa de 8 a

9,5 (pH alcalino) ANTI

BACTERICIDA, perfumes suaves.

09 R$ 4,291000 R$4.290,00

ÁLCOOL GEL ANTISÉPTICO

PARA AS MÃOS - Embalagem
500ml ÁLCOOL GEL

HIGIENIZADOR

10 1000 R$ 14,75 R$ 14.750,00

Valor total do lote: R$ 70,370,00
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LOTE 03 - USO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SACOLAS PLÁSTICAS Reciclada

Reforçadas Resistente 50x70

Material- Polietileno recuperado
100% reciclável

01 15kg R$19,95 R$ 299,25

50x70

02 SACOLAS PLASTICAS Reciclada

Reforçadas Resistente 60x80

Material- Polietileno recuperado
100% reciclável

R$ 19,9510 kg
60X80

R$ 199,95

Valor total do lote: R$499,20

O valor total da contratação é de R$ 293.709,20 (Duzentos e noventa três míl,

setecentos e nove reais e vinte centavos).

9. CONDIÇOES DE AQUISIÇAO E ENTREGA DOS OBJETOS:

9.1 Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria de Assistência Social,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da solicitação de entrega.

A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n° 720,

Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h ás 11:30h e das 13h às 17h.

9.2. A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;

3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

9.3 Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material,
incluindo-se a mão de obra necessária de no mínimo 02 (dois) ajudantes para descarregar as

cestas básicas entregues já montadas.

9.3.1 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de alimentos possuindo boa

conduta e relacionamento no local de entrega.

9.4 OS PRODUTOS DE CADA LOTE DEVERÃO SER ENTREGUES EMBALADOS EM

FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02, em sacos plásticos

transparentes e resistentes.

9.5 Objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total, a contar

da entrega no almoxarifado desta Secretaria.
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9.6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os objetos se

estes não atenderem as especificações do ETP, Termo de Referência e Editai, devendo o

fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 O fornecedor compromete-se a substituir, repor ou recusar o produto quando;

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham os

objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do

prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

9.8 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

9.9 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame.

9.10 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

9.11. O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato.

9.12 O prazo de vigência e de execução da ata de registro de preços poderá ser prorrogado

por igual período, deste que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei
Federal n°14.133/2021.

9.13 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade.

9.14 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos produtos.

10. DA MODALIDADE

10.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma

www.compras.gov.br.

10.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

10.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
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aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na

categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

10.3.A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento

do objeto.

A contratação é por LOTE e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, com o modo

de disputa ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela servidora Diretora

de Departamento de Promoção Social, Simone Raquel Baldissera Dresch que assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos da Lei n°14.133/21.

11.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

12. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

12.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a
apresentação da respectiva nota fiscal;

12.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto são oriundos de recursos livres do

Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática

10.144.08.241.0801.202102940 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.242.0801.202203010 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.102503030 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.202403110 3.3.90.30.00.00.00000

Planalto - PR, 06 de junho de 2025

LIZANDRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

72025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de

higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° /2025 em epigrafe que

tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas

básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de

Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme

CPF

segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

/2025

72025

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de

higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

^ inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada ínidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13® da Lei n® 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatóhos, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-maíl:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

_ 9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

72025

72025

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de higiene

destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

portador do

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa visando

à aquisição de Cestas básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência

Social do Município de Planalto - PR. Conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARAGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

72025, a proposta da

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N° 72025
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aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

— PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no editai.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de
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custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.
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PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das

- Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Funcional programáticaConta da despesa Destínação de recurso

02940 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08,242.0801.202203010 3.3.90.30.00.00.00000

03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.244.0801.202403110 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇOES E DO PRAZO DECLAUSULA QUINTA

EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos contados a partir do recebimento do requerimento formal de entrega emitido

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. A entrega deverá ser realizada na sede da

mesma, localizada na Rua Soledade, n'" 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às
11:30hedas13h às 17h.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega;

e) Assinatura do Secretário (a) municipal responsável.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto entregue será substituído ou recusado nos seguintes
casos;

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham os

objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do

prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;
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f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato..

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto que for recusado deverá ser entregue novamente sem

qualquer ônus para o Município no prazo de 03 (três) dias.

PARÁGRAFO QUINTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a

qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

PARÁGRAFO SEXTO - Se o objeto não for entregue no prazo estipulado, o contratado estará

sujeito às sanções previstas no contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contratado ficará responsável pelo transporte e conservação

apropriados do objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do

objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

PARÁGRAFO OITAVO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o

nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de

higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de

alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

PARÁGRAFO NONO - OS PRODUTOS DE CADA LOTE DEVERÃO SER ENTREGUES

EMBALADOS EM FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02 em sacos

plásticos transparentes e resistentes.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de

validade total, a contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

providências relativas à descarga do material, incluindo-se a mão de obra necessária de no

mínimo 02 (dois) ajudantes para descarregar as cestas básicas entregues já montadas.

Correrão por conta da contratada quaisquer

PARÁGRAFO OITAVO - Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para

aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança dos materiais utilizados.

PARÁGRAFO NONO

regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar

aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e

da concorrência justa (Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

Conformidade dos objetos, insumos e aquisições com os
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Demais atos pertinentes à aquisição será exigido no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por

aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação

imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de

Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado,

durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação

em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze)

meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nas formas da
Lei.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

^ ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.

PARAGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
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fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Colaborar para a não geração de resíduos e

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento;

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,

g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade:

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Editai e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° /2025 e da Cláusula Primeira deste

instrumento:

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar

necessário:

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° /2025, durante a vigência do Contrato,

h) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as especificações,

todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição

ou adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:
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a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

! - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, "g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apiicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

^ dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei

14.133/21.

CLAUSULA DECIWIA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
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de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As parles declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Simone Raquel Baldissera Dresh.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.
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PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
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inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Página 58

0Da24í



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

-

PARECER JURÍDICO N? 124/2025

Processo n9 238/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Pregão para aquisição de kits cesta básica alimentícia e kits de material de higiene e
limpeza

I - RELATORIO

Examina-se a legalidade e a regularidade do processo administrativo

que objetiva a contratação, por meio de licitação, de empresa especializada para fornecimento
de kits de cestas básicas alimentícias e kits de higiene e limpeza, destinados ao atendimento

de famílias em situação de vulnerabilidade social, cadastradas junto a Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Foram juntados aos autos o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que
detalha a necessidade da contratação, lastreada em dados de consumo e nas diretrizes da

Assistência Social, Termo de Referência, contendo especificações técnicas, quantidades,
estimativa de custos e forma de julgamento pelo menor preço por lote. Tabela de valores

comparativos, extraída de pesquisas de mercado, atas de registro de preços e contratos de
municípios vizinhos e Minuta de Edital de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote.

Inicialmente, cumpre destacar que o Estudo Técnico Preliminar

Termo de Referência revelam a imprescindibilidade da contratação, ressaltando que se trata de
benefício eventual, previsto na LOAS e na legislação complementar, com a finalidade de

atender famílias em situação de risco social. 0 consumo histórico dos últimos doze meses foi

utilizado como parâmetro para definição das quantidades, atendendo ao princípio do
planejamento previsto na Lei n? 14.133/2021.

e 0

É o breve relatório.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Quanto à modalidade, reafirma-se que, nos termos do art. 62, XLI, e art.

17, §22, da Lei n2 14.133/2021, o pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, é o
instrumento adequado para aquisição de bens e serviços comuns.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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o art. 6^, inc. XLI, da Lei n?. 14.133/2021 prevê que as contratações de

bens e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei ns. 14.133/2021).

O pregão eletrônico foi adotado em consonância com a diretriz legal e

com a jurisprudência dos órgãos de controle. A opção demonstra maior alinhamento com os

princípios da transparência e da competitividade.

No tocante ao planejamento da contratação, o Estudo Técnico

Preliminar denota planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência, que

trazem consigo a análise dos quantitativos e das justificativas da aquisição, demonstrando o
atendimento aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, com detalhamento

satisfatório das especificações, quantidades e preços médios, definidos com base em

orçamentos obtidos junto a fornecedores e em atas de registro de preços de outros municípios,
afastando risco de sobrepreço.

A fundamentação constante do Termo de Referência - item 6 {"o

julgamento será feito pelo menor valor por lote (...) visando melhor controle da execução do contrato") é

válida em parte, mas merece críticas e complementação para resguardar juridicamente o
processo.

A simples menção a "melhor controle da execução do contrato" e "facilitação

da entrega" é genérica e não demonstra vinculação direta com os princípios da Lei n^

14.133/2021, como economicidade, competitividade, eficiência e interesse público. Nesse

sentido, o TR deveria explicar de forma objetiva por que o julgamento por item

adequado neste caso e como o julgamento por lote garante melhores condições de execução
(logística, padronização, fiscalização).

nao seria

Com efeito, o TR pode ser reescrito para incluir a análise comparativa
entre julgamento por item e por lote (vantagens e riscos de cada um); fundamentação legal
(art. 33, I, da Lei 14.133/2021, que exige critérios objetivos e previamente definidos); garantia
de competitividade, prevendo a possibilidade de lotes menores ou sublotes para ampliar a

participação de MPEs e compromisso com fiscalização (como a gestão por lote facilitará
efetivamente o controle da entrega e qualidade).

Após as adequações, oriento no sentido de que a conclusão sobre a

escolha da modalidade de julgamento pelo menor valor por lote foi adotada considerando a

necessidade de garantir padronização dos produtos, logística centralizada e melhor
acompanhamento da execução contratual, reduzindo riscos de falhas de fornecimento, e de
que a opção foi definida após análise comparativa entre a adjudicação por item e por lote,
concluindo-se que, para este caso, o fornecimento por lote assegura economicidade e
eficiência, sem prejuízo à competitividade, já que os lotes foram dimensionados de forma a

permitir a ampla participação de micro e pequenas empresas.

Assim, a escolha do critério de julgamento pelo menor preço por lote

atende aos princípios da economicidade e da competitividade sem causar prejuízo aos

PARECER JURÍDICO 2
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licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da municipalidade, a qual deve auditar e

atuar com poder de polícia para evitar conluios e simulações entre as empresas participantes

do certame, sendo recomendável, ainda, que a Administração complemente a motivação

reforçando os mecanismos de prevenção de colusão, como auditoria de lances e cruzamento
de dados cadastrais.

O Decreto nS 7.892/2003 prevê hipóteses de utilização preferencial do

Sistema de Registro de Preços, sem caráter taxativo. No caso concreto, a Administração optou

por não adotar o SRP, o que demanda justificativa expressa. A motivação deverá ser registrada

nos autos, demonstrando que a contratação direta por pregão é mais eficiente e atende melhor

ao interesse público.

O processo revela ainda que não existe, até o momento. Plano de

Contratações Anual (PCA), instrumento previsto no art. 12, VII, da Lei 14.133/2021. A

inexistência do PCA deve ser reconhecida e providências devem ser tomadas para sua
elaboração, sob pena de apontamentos pelos órgãos de controle.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e

detalha a necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na
presente, demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram a

quantidade pretendida pela análise do consumo dos últimos 12 (doze) meses, considerando-se
que a Secretaria de Assistência Social e o Centro de Referência de Assistência Social/CRAS,

possuem o controle de quantas famílias em situação de vulnerabilidade atualmente
assistidase recebemo auxílio das cestas básicas e demais necessidades higiênicas.

sao

Para justificar o preço da presente aquisição, foram juntados ao Termo

de Referência orçamentos solicitados a empresas distintas, Ata de Registo de Preços 53/2024 -

PE 003.2024 - Munícipio Céu azul-PR, Ata de Homologação - PE 004/2025 - Munídpio Três
Barras-PR, Contrato 117.2025 - PP 005.2024 - Munícipio de Planalto-PR, Contrato 118.2025 -

PP 005.2024 - Munícipio de Planalto-PR, Painel de Preços Governamentais e Banco de Preços,

sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde foi definido pela
média dos valores, de acordo com a planilha demonstrativa anexada, demonstrando que

há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal ns. 5587/2024.

nao

Requeiro que os agentes promovam a devida justificativa acerca da

definição de preços pela média, ficando excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes
são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da
contratação.

No aspecto financeiro, há parecer conjunto da Secretaria de Finanças,
que atesta a existência de dotação orçamentária e a não afetação dos mínimos constitucionais

de saúde e educação, conforme art. 150 da Lei n^ 14.133/2021.

Quanto à minuta do edital e do contrato, constata-se que atende

disposto nos arts. 25 e 89 da Lei n^ 14.133/2021. As cláusulas são compatíveis com

ao

as
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exigências legais, contemplando objeto, julgamento, habilitação, recursos, penalidades e
condições de execução. A matriz de riscos, por sua vez, não é obrigatória para o presente caso.

Deve-se destacar a necessidade de correta aplicação das sanções
administrativas, as quais devem observar o contraditório, a ampla defesa e o princípio da

proporcionalidade, conforme art. 156 da Lei n^ 14.133/2021. Multas e demais penalidades

somente podem ser aplicadas se previamente previstas no edital e contrato.

Por fim, a instrução do processo encontra-se adequada, com definição

do objeto, justificativa da contratação, autorização da autoridade competente, Estudo Técnico

Preliminar, pesquisa de preços, previsão orçamentária. Termo de Referência, designação do
pregoeiro e equipe de apoio, minuta do edital e do contrato.

II! - CONCLUSÃO

Diante do exposto, concluo que o processo licitatório em análise

encontra-se formalmente instruído e juridicamente viável. Reforço, contudo, a necessidade de:

● justificar a não adoção do Sistema de Registro de Preços;

● adotar cláusula contratual de substituição imediata de produtos em caso de
desconformidade;

● elaborar o Plano de Contratações Anual;

● registrar todos os documentos no PNCP;

● Prevenção de riscos de conluio: reforçar controles internos e auditoria na fase de

lances;

● justificativa acerca da definição de preços pela média, ficando excluída da análise

deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de

Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração
exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

● Aperfeiçoamento do edital para incluir:

vedação expressa de sobrepreço;

exigência de comprovação de exequibilidade para preços manifestamente

a)

b)

inferiores;

cláusula de substituição imediata em caso de produtos avariadosc) ou em

desconformidade.

Com tais ressalvas, a contratação mostra-se compatível com a Lei ns

14.133/2021, com os princípios da economicidade, eficiência, transparência e interesse público.

É 0 parecer.

Planalto/PR, 26 de SETEMBRO de 2025. Documento assinado dígítalmentc

PATRIQUE MATTOS DREY

Data:26/09/202Sll;S9:l2-0300

Verifique em https://validar.iti-gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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JUSTIFICATIVA AO PARECER

A Secretaria optou por não utilizar o Sistema de Registro de Preços para a
aquisição de cestas básicas e kits de higiene, uma vez que possui total controle
e previsibilidade sobre a quantidade a ser contratada, com base em dados

históricos de consumo e na experiência de aquisições realizadas em exercícios
anteriores.

Essa previsibilidade permite a formalização de contrato com quantidade
previamente definida, garantindo eficiência na gestão dos recursos públicos
atendimento às demandas da população, sem a necessidade de manutenção de
um registro de preços.

Dessa forma, entende-se que a contratação por meio de processo licitatório
definição de quantitativos atende de forma mais adequada ao interesse público
sem prejuízo à economicidade, à legalidade e à transparência do processo.

e no
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TERMO DE REFERENCIA RETIFICADO

I
1. ORGAO INTERESSADO

1.1 Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.0BJETO:

2.1. AQUISIÇÃO DE KITS CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA E AQUISIÇÃO DE KITS DE

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, para atender demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1 Lizandra Cristina Boni

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. As Cestas Básicas são destinadas a atender as necessidades de Pessoas/Famtlias.

\ deste Município, que comprovadamente encontram-se em situação de Vulnerabilidade

Social, conforme avaliação realizada por profissionais competentes. É de caráter
suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos
humanos e sociais.

4.2. Trata-se de um dos benefícios socioassisíenciais sob incumbência da política de

assistência social. Está afiançado na Loas de 1993 e, em legislações subsequentes, como

atenção para as situações de nascimento, morte, vivência de uma vulnerabilidade

temporária e calamidade pública. Trata-se de uma provisão, cujos municípios e os estados

federados são responsáveis por sua oferta, numa relação de cooperação quanto á gestão,

regulamentação e financiamento.

4.3. O Beneficio eventual ê uma modalidade de provisão de proteção social básica,

portanto, necessária se faz a aquisição das cestas básicas para realização do atendimento

ás famílias, cuja renda mensal é baixa e não supre suas necessidades e devido a questões

de nível de escolaridade, experiência muitos estão com dificuldade para se inserir no
mercado de trabalho.

5. DO VALOR: O valor máximo dos objetos foi definido por meio de orçamentos solicitados a

empresas distintas. Ata de Registo de Preços 53/2024 - PE 003.2024 - Munícipio Céu azul-

PR, Ata de Homologação - PE 004/2025 - Munícipio Três Barras-PR, Contrato 117.2025 -

PP 005.2024 - Munícipio de Planalto-PR, Contrato 118.2025 - PP 005.2024 - Munícipio de

Planalto-PR, Painel de Preços Governamentais e Banco de Preços. A tabela comparativa de

valor e todas as cotações seguem em anexo a este Estudo Técnico Pre e Termo de

2 ^ 1
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Referência.

6. DO JULGAMENTO: O julgamento será feito pelo menor valor por lote. A forma

escolhida traz benefícios para o munícipio, como:

● Ao utilizar o critério de menor valor por lote, o fornecedor vencedor será o

responsável por formar as cestas/kits completos, garantindo que todos os itens estejam

reunidos em uma única unidade, pronta para distribuição. Isso facilita significativamente

a entrega, evitando a necessidade de montagem por parte da Administração e reduzindo

falhas logísticas.

● Facilita o processo de conferência das cestas entregues, já que a

responsabilidade é concentrada em um único fornecedor por lote, permitindo uma

fiscalização mais objetiva e eficiente.

● Evita-se o risco de atrasos ou falhas na entrega de itens isolados, o que

comprometería a formação da cesta como um todo. Isso garante maior segurança no

cumprimento dos prazos e na entrega final ao público-alvo.

Vale ressaltar que embora haja riscos associados à adoção do critério de menor valor

por lote, como a possível restrição da competitividade, opta-se por sua utilização por se

mostrar mais vantajosa para a Administração, considerando o objeto da contratação e a

necessidade de aquisição das cestas básicas de forma completa e padronizada.

7. COTAÇAO: Servidora responsável pela cotação de preços: Simone R. Baldissera
Dresch.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DOS OBJETOS:

LOTE 01 - CESTA

Quan Preço

unitário

Preço

total

ITEM Especificação do Produto
t.

01 unidade de arroz, grupo

beneficiado, classe longo fino, Tipo

I, embalagem de 5kg contendo

identificação do produto, marca do

fabricantes, prazo de validade, peso

líquido.

01 2000 R$ 22,99 R$ 45.980,00

02 01 unidades de óleo de Soja , tipo I 2000 R$ 7,99 R$ 15.980,00

2
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refinado, embalagem plástica, de

900ml cada, contendo identificação

do produto, marca fabricante, prazo

de validade.

03 01 unidade de farinha de trigo,

especial, embalagem de 5 Kg

.contendo identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de

validade, peso líquido. O produto

deverá ter aspecto de pó fino

branco.

2000 R$ 17,99 R$ 35.980,00

04 01 unidade de açúcar Cristal,

especial, cor clara, embalagem de 2

Kg, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo

de validade.

2000 R$ 8,99 R$ 17.980,00

05 feijão Preto Tipo I, in natura, novo,

grãos inteiros, embalagem de IKg

cada, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo

de validade, peso líquido.

R$ 8,99 R$ 35.960,00

2 por

cesta

4000

FUBÁ DE MILHO, 1 kg cada.06 2 por

cesta

R$ 9,75 R$ 39.000,00

4000

01 unidades de MACARRÃO tipo

espaguete, massa de sêmola com

ovos. Embalagem plástica de 2 Kg

cada, contendo identificação do

07 2000 R$ 13,98 R$ 27.960,00

2° (\) 3
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produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade.

01 unidade de SAL refinado, iodado.

Embalagem plástica 1 Kg, contendo

identificação do produto, marca do

fabricante, prazo da validade.

R$ 2,0008 2000 R$4.000,00

Valor total do lote: R$ 222.840,00

LOTE 002 - CESTA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ITEM Quant Preço Unit Preço TotalDESCRIÇÃO

AGUA SANITARIA embalagem 1

composição: hipoclorito de

Sódio e água; principio ativo:

hipoclorito de Sódio teor de cloro

ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade

mínima de 12 meses, a Partir da data

de entrega.

litro

1000 R$ 3,75 R$ 3.750,0001

CREME DENTAL COM FLÚOR . 90

gr(Tubo com 90gr.), na embalagem

deverá constar data de fabricação,

validade e número de lote.

1000 R$ 5,90 R$ 5.900,0002

2 porBUCHA ESPONJA Multiuso Dupla

face para lavar Louça.
kit R$ 3,49 R$6.980,0003

2000

PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples

Pacote com 4 rolos, 60metros cada.

Folha Simples. Rolo picotado e

04 1000 R$ 5,49 R$ 5.490,00

4
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gofrado, de folha simples com medida

media 30 metros x 10cm de alta

qualidade. 100% celulose virgem.

SABAO EM PO PACOTE {1 KG)

embalagem plástica de primeira linha,

azul, com aparência uniforme, Isentos

de sujeiras e materiais estranhos.

Solúvel rapidamente em água.

05 R$ 7,991000 R$7.990,00

ESCOVA DENTAL adulto Possui

cerdas com pontas arredondadas que

limpam os dentes e massageiam a

gengiva, limpando a língua e

ajudando a remover as bactérias que

causa ma! hálito. Cerdas Médias.

2000

06 R$ 6,99 R$ 13.980,00
2 por

kit

DETERGENTE DE LOUÇA

Desengordurante

COMPOSIÇÃO:

Aniônicos,

Tensoativos

Sequestrante,

Conservantes, Espessante, Corante,

Fragrância e Água. COMPONENTE

ATIVO: Linear Alquil Benzeno

Sulfonato Embalagem circular,

embalagem 500ml

07 1000 R$ 2,25 R$2.250,00

SÓLIDA

TRANSLÚCIDA, fragrância neutro,

tamanho 200gr, Solúvel em água,

não inflamável. UNID

SABAO EM BARRA

08 R$4,991000 R$ 4.990,00

SABONETE BARRA 200gr09 1000 R$ 4,29 R$4.290,00

5
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compostos de ácidos graxos de

origem animal ou vegetal e possuem

um pH na faixa de 8 a 9,5 (pH

alcalino) ANTI BACTERICIDA,

perfumes suaves.

ÁLCOOL GEL ANTISÉPTICO PARA

AS MÃOS - Embalagem 500ml

ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

10 1000 R$ 14,75 R$ 14.750,00

Valor total do lote: R$ 70.370,00

LOTE 03 - USO DA SECRETARIA DE ASSíSTfNCIA SOCIAL ^

01 SACOLAS PLASTICAS Reciclada

Reforçadas Resistente 50x70

Material- Polietileno recuperado 100%

reciclável

15kg R$ 19,95 R$ 299,25

50x70

02 SACOLAS PLASTICAS Reciclada

Reforçadas Resistente 60x80

Material- Polietileno recuperado 100%

reciclável

10 kg

60X80

R$ 19,95 R$ 199,95

Valor total do lote: R$499,20

O valor total da contratação é de R$ 293.709,20 (Duzentos e noventa três mil,

setecentos e nove reais e vinte centavos).

9. CONDIÇOES DE AQUISIÇAO E ENTREGA DOS OBJETOS:

9.1 Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria de Assistência

Social, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação de entrega. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada

na Rua Soledade, n° 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das
13h às 17h.

I
6
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9.2. A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;

3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

9.3 Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do

material, incluindo-se a mão de obra necessária de no mínimo 02 (dois) ajudantes para

descarregar as cestas básicas entregues já montadas.

9.3.1 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da

empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene

satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega

de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.
9.4 OS PRODUTOS DE CADA LOTE DEVERÃO SER ENTREGUES EMBALADOS EM

FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02, em sacos plásticos

transparentes e resistentes.

9.5 objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total, a

contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria.

9.6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os objetos

se estes não atenderem as especificações do ETP, Termo de Referência e Edital,

devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 O fornecedor compromete-se a substituir, repor ou recusar o produto quando:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham os objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros

referentes ao produto em questão;

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro

do prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo

de referência e da proposta de preços;

f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

9.8 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

9.9 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame.

9.10 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

7
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5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

9.11. O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

9.12 O prazo de vigência e de execução da ata de registro de preços poderá ser

prorrogado por igual período, deste que comprovado o preço vantajoso, nos termos

do Artigo 84 da Lei Federai n°14.133/2021.

9.13 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá

^ passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

9.14 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

10. DA MODALIDADE

10.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na

plataforma wvw.compras.gov.br.
10.2. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

10.3. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação

não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei
14.133/2021.

10.4. A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se

na possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o

fornecimento do objeto.

10.5. A contratação é por LOTE e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, com 0 modo de disputa ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um

centavo de real).

11. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela servidora

Diretora de Departamento de Promoção Social, Simone Raquel Baldissera Dresch que

assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos da Lei n°14.133/21.

11.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

8
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Sturm, designada conforme Portaria n'’106/2022.

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a

apresentação da respectiva nota fiscal;

12.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto são oriundos de recursos livres

do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações;

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

02940 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

03010 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.30.00.00.00000

03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

03110 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

Planalto - PR. 02 de outubro de 2025

NDRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

LIIIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal de Planalto
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

ff

Planalto - PR, 08 de outubro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por
objetivo aquisição de cestas básicas alimentícia e higiene e limpeza para atender
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Planalto -
PR, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio nomeadas pela Portaria 022/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessanas.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

fnjD256



município de planalto
N

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

^ II

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
●iPi<hi I

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 045/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 239/2025

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/10/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

Licitação de participação exclusiva Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

O município DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n“ 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando o Contratação de empresa visando à aquisição de

Cestas básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do

Município de Planalto - PR.

Licitação de participação exclusiva Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no

LOTE 002, LOTE 003 E LOTE 004 e de ampla concorrência no LOTE 001.

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma ME/EPP

proponente interessada no LOTE 002, LOTE 003 E LOTE 004.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

22 de outubro de 2025 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n" 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 022/2025 de 27 de janeiro de 2025,

5 Página 1
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publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de
2025.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

preços,

https://www.qov.br/compras/pt-br.

1.1

de exclusivamente por eletrônico endereçosera meio no

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 22 de outubro

de 2025 às OOhOOmín

condições descritas neste Edital.

1.2

no site https://www.qov.br/compras/pt-br. nos termos das

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Contratação de empresa visando à aquisição de

Cestas básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do

Município de Planalto - PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos;
https://www.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licita coes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

^ Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as especificações constantes no Edital.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13;30h às 17;30h.

ou pelo e-mail:

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13;30h às 17:30h.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO POR LOTE, observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais

condições definidas neste Edital.

3 Página 2
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3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO

públicos e sucessivos, com prorrogações.

em que os licitantes apresentarão lances

4 DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico https://\Arww.gov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os

esclarecimentos solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias

úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de

Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

í pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

https://www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

3 Página 3
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às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro
Planalto

licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á

data da abertura do certame.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

em

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 de 07 de deagosto 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
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na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

vww.compras.qov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
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7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 Na presente licitação, a fase óe habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

il - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
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não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

14.133

7.6 A falsidade da declaração de que trata o iten 5.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

n° de 2021.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os objetos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos objetos, de forma que o objeto do
certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

o
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

^ (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.
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8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente

inexequível.

ou

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

nao

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01

(um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por LOTE .

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERENCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por

melo de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chaf a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
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9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca dos objetos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da

apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando;

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.
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9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e
a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

com

10 DA FASE DE HABlLITAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

referentes aos Niveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim

de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABlLITAÇAO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio vww.portaldoempreendedor.gov.br;
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10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar
do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEÍ.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou IVIunicipal.

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatóho, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

10.4.3.4.1

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDTl, nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
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10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.°
123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto

licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),

e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00

(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item
8.5.3, “a”.

10.4.9 Deverá apresentar ainda a Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO

III);

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido

pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação

por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela

Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.
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10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

ou

10.6 Será verificado quanto ás declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da

Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

0 envio, em originai ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.
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11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita
deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Nào serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for á sede (matriz),

lil - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitaçào da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

^ habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitaçào de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição do objeto licitado.
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16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

16.1 A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma parcelada, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados a

partir do recebimento do requerimento formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de

Assistência Social. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua

Soledade, 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13h às 17h.

16.2 O requerimento formal deverá conter as s

16.3 Seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega;

e) Assinatura do Secretário (a) municipal responsável;

16.4 O fornecedor compromete-se a substituir, repor ou recusar o produto quando:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham os

objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do

prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

16.5 O objeto que for recusado deverá ser entregue novamente sem qualquer ônus para o

Município no prazo de 03 (três) dias.

16.6 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

16.7 Se 0 objeto não for entregue no prazo estipulado, o contratado estará sujeito às sanções

previstas no contrato.

16.8 O contratado ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do objeto

ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete.

16.8 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa
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uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de alimentos possuindo boa

conduta e relacionamento no local de entrega.

16.9 OS OBJETOS DE CADA LOTE DEVERÃO SER ENTREGUES EMBALADOS EM

FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02 em sacos plásticos
transparentes e resistentes.

16.10 Objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total, a

contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato, Edital, termo

de referência e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital/termo de referência e quantidades solicitadas,

bem como a qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Edital, termo de

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Contrato, Edital, termo de referência e seus anexos.
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a;

marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990):

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Contrato/Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos,

sempre que solicitado;

17.2.8 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

17.2.9 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
montagem até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, será efetivado após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A Contratada deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 293.709,20 (Duzentos e noventa e três

mil, setecentos e nove reais e vinte centavos).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Contrato, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão
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daconta seguinte dotarão:por
í

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02940 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

03010 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.30.00.00.00000

03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00,00000

03110 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efeLvo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
' mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao{s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ào no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,
para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
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20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas.

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h" do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

^ n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTfRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
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econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

uma vez

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

de Transparência do Município através do endereço eletrônicoPortal

www.planalto.pr.aov.br/.

no

Página 28



^^NiefReOE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de
os licitantes.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

mensagens entre o Pregoeiro e

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.
deverão

26.5 Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do
^ promover diligência destinada a esclarecer

pregão,

ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame

cotados, bem como solicitar
com relação aos objetos

aos Órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem

^ dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando expliciíamente disposto
contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado á Município Planalto o direito de revogar a licitação por
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável
art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz

ou

como será responsável pela apresentação

em

razões de

nos termos do

a da Ata de Registro de Preços
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ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n®14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://www.compras.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

—' fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar á Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

^ 26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.
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26.22 Nâo havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

_ 26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 09 de outubro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 045/2025

PROCESSOADMINISTRATIVO N° 239/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de

higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1 Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.0BJETO:

2.1. AQUISIÇÃO DE KITS CESTA BÁSICA ALIMENTÍCIA E AQUISIÇÃO DE KITS DE

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, para atender demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

3.1 Lizandra Cristina Boni

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO

4.1. As Cestas Básicas são destinadas a atender as necessidades de Pessoas/Famílias,

deste Município, que comprovadamente encontram-se em situação de Vulnerabilidade Social,

conforme avaliação realizada por profissionais competentes. É de caráter suplementar e
temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos humanos e sociais.

^ 4.2. Trata-se de um dos benefícios socioassistenciais sob incumbência da política de

assistência social. Está afiançado na Loas de 1993 e, em legislações subsequentes, como

atenção para as situações de nascimento, morte, vivência de uma vulnerabilidade temporária

e calamidade pública. Trata-se de uma provisão, cujos municípios e os estados federados são

responsáveis por sua oferta, numa relação de cooperação quanto à gestão, regulamentação e
financiamento.

4.3. O Benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, portanto,

necessária se faz a aquisição das cestas básicas para realização do atendimento às famílias,

cuja renda mensal é baixa e não supre suas necessidades e devido a questões de nivel de

escolaridade, experiência muitos estão com dificuldade para se inserir no mercado de
trabalho.

5. DO VALOR: O valor máximo dos objetos foi definido por meio de orçamentos solicitados a

empresas distintas. Ata de Registo de Preços 53/2024 - PE 003.2024 - Munícipio Céu azul-

PR, Ata de Homologação - PE 004/2025 - Munícipio Três Barras-PR, Contrato 117.2025 -

PP 005.2024 - Munícipio de Planalto-PR, Contrato 118.2025 - PP 005.2024 - Munícipio,de
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Planalto-PR, Painel de Preços Governamentais e Banco de Preços. A tabela comparativa de
valor e todas as cotações seguem em anexo a este Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência.

6. DO JULGAMENTO: O julgamento será feito pelo menor valor por lote. A forma escolhida

traz benefícios para o munícipio, como:

● Ao utilizar o critério de menor valor por lote, o fornecedor vencedor será o responsável

por formar as cestas/kits completos, garantindo que todos os itens estejam reunidos em

uma única unidade, pronta para distribuição. Isso facilita significativamente a entrega,

evitando a necessidade de montagem por parte da Administração e reduzindo falhas

logísticas.

● Facilita o processo de conferência das cestas entregues, já que a responsabilidade é

concentrada em um único fornecedor por lote, permitindo uma fiscalização mais objetiva e
eficiente.

● Evita-se o risco de atrasos ou falhas na entrega de itens isolados, o que comprometería

a formação da cesta como um todo. Isso garante maior segurança no cumprimento dos

prazos e na entrega final ao público-aívo.

Vale ressaltar que embora haja riscos associados à adoção do critério de menor valor por

lote, como a possível restrição da competitividade, opta-se por sua utilização por se mostrar

mais vantajosa para a Administração, considerando o objeto da contratação e a necessidade

de aquisição das cestas básicas de forma completa e padronizada

7. COTAÇÃO: Servidora responsável pela cotação de preços: Simone R. Baldissera Dresch.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DOS OBJETOS:

LOTE 01 - CESTABASICA
AMPLA CONCORRÊNCIA ■K<-. y-.tí.w-

Preço

unitário

Preço

total
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO Quant.

01 unidade de arroz, grupo

beneficiado, classe longo fino. Tipo I,

embalagem de 5kg contendo

identificação do produto, marca do

fabricantes, prazo de validade, peso

líquido.

01 475579 1500 R$ 22,99 R$ 34.485,00

01 unidades de óleo de Soja , tipo I

refinado, embalagem plástica, de

900ml cada, contendo identificação

do produto, marca fabricante, prazo
de validade.

1500 R$ 7,99 R$ 11.985,00

02 416665
i
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01 unidade de farinha de trigo,
especial, embalagem de 5 Kg

,contendo identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de

validade, peso líquido. O produto

deverá ter aspecto de pó fino branco.

03 480337 1500 R$ 17,99 R$ 26.985,00

01 unidade de açúcar Cristal,

especial, cor clara, embalagem de 2

Kg, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo
de validade.

04 603269 1500 R$ 8,99 R$ 13.485,00

feijão Preto Tipo I, in natura, novo,

grãos inteiros, embalagem de 1Kg
cada, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo
de validade, peso líquido.

2 por cesta05 472894 R$ 8,99 R$ 26.970,00

3000

FUBÁ DE MILHO, 1 kg cada. 2 por cesta
3000

06 479080 R$ 9,75 R$ 29.250,00

01 unidades de MACARRÃO tipo
espaguete, massa de sêmola com

ovos. Embalagem plástica de 2 Kg
cada, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade.

07 480420 1500 R$ 13,98 R$20.970,00

01 unidade de SAL refinado, iodado.

Embalagem plástica 1 Kg, contendo
identificação do produto, marca do

fabricante, prazo da validade.

08 461092 1500 R$2,00 R$3.000,00

VALOR TOTAL R$ 167.130,00

LOTE 02 - CESTA msICA

EXCLUSIVO ME/EPP

.* s

Preço

unitário

Preço
total

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO Quant.

01 unidade de arroz, grupo

beneficiado, classe longo fino, Tipo I

embalagem de 5kg contendo

identificação do produto, marca do

fabricantes, prazo de validade, peso
líquido.

09 475579 500 R$ 22,99 R$ 11.495.00
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01 unidades de óleo de Soja , tipo I
refinado, embalagem plástica, de

900ml cada, contendo identificação

do produto, marca fabricante, prazo
de validade.

500

10 416665 R$ 7,99 R$ 3.995,00

01 unidade de farinha de trigo,

especial, embalagem de 5 Kg

,contendo identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de

validade, peso líquido. O produto

deverá ter aspecto de pó fino branco.

11 480337 500 R$ 17,99 R$ 8.995,00

01 unidade de açúcar Cristal,

especial, cor clara, embalagem de 2

Kg, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo
de validade.

500

12 603269 R$ 8,99 R$ 4.495,00

feijão Preto Tipo I, in natura, novo,

grãos inteiros, embalagem de IKg

cada, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, prazo

de validade, peso líquido.

2 por cesta

R$ 8,99 R$ 8.990,0013 472894

1000

FUBA DE MILHO, 1 kg cada. 2 por cesta
1000

R$ 9,75 R$ 9.750,0047908014

01 unidades de MACARRÃO tipo

espaguete, massa de sêmola com

ovos. Embalagem plástica de 2 Kg

cada, contendo identificação do

produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade.

500

R$ 13,98 R$6.990,0015 480420

01 unidade de SAL refinado, iodado.

Embalagem plástica 1 Kg, contendo

identificação do produto, marca do

fabricante, prazo da validade.

500

R$ 2,00 R$ 1.000,0046109216

Valor total do lote: R$ 55.710,00

LOTE 003 - CESTA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA .

EXCLUSIVO ME/EPP "" '

ITEM DESCRIÇÃO Quant Preço Unit Preço TotalCATMAT

Página 35

1



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

ÁGUA SANITÁRIA embalagem 1
litro - composição; hipoclorito de

Sódio e água; principio ativo,

hipoclorito de Sódio teor de cloro

ativo 2,0% a 2,5% p/p. validade

mínima de 12 meses, a Partir da data

de entrega.

17 624677 1000 R$ 3,75 R$ 3.750,00

CREME DENTAL COM FLUOR . 90

gr(Tubo com 90gr.), na embalagem

deverá constar data de fabricação,
validade e número de lote.

18 435440 1000 R$ 5,90 R$ 5.900,00

BUCHA ESPONJA Multiuso Dupla

face para lavar Louça.

2 por kit
2000

19 628718 R$ 3,49 R$ 6.980,00

PAPEL HIGIÊNICO - Folha Simples
Pacote com 4 rolos, 60metros cada,

Folha Simples. Rolo picotado e

gofrado, de folha simples com
medida media 30 metros x lOcm de

alta qualidade. 100% celulose

virgem.

20 626489 1000 R$ 5,49 R$ 5.490,00

SABAO EM PO PACOTE (1 KG)

embalagem plástica de primeira

linha, azul, com aparência uniforme

Isentos de sujeiras e materiais

estranhos. Solúvel rapidamente em

água.

21 600612 1000 R$7,99 R$7.990,00

ESCOVA DENTAL adulto Possui

cerdas com pontas arredondadas

que limpam os dentes e massageiam

a gengiva, limpando a língua e

ajudando a remover as bactérias

que causa mal hálito. Cerdas
Médias.

2 por kit

2000
22 627857 R$ 6,99 R$ 13.980,00

DETERGENTE DE LOUÇA -

Desengordurante

COMPOSIÇÃO: Tensoativos
Aniônicos, Sequestrante,

Conservantes, Espessante, Corante

Fragrância e Água. COMPONENTE
ATIVO: Linear Alquil Benzeno

Sulfonato Embalagem circular.

23 630565 1000 R$ 2,25 R$2.250,00
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embalagem 500ml

SABÃO EM BARRA - SÓLIDA

TRANSLÚCIDA, fragrância neutro

tamanho 200gr, Solúvel em água,
não inflamável. UNID

24 311420 1000 R$4,99 R$4.990,00

SABONETE BARRA 200gr

compostos de ácidos graxos de

origem animal ou vegetal e possuem

um pH na faixa de 8 a 9,5 (pH

alcalino) ANTI BACTERICIDA,

perfumes suaves.

25 627889 1000 R$ 4,29 R$4.290,00

ÁLCOOL GEL ANTISÉPTICO PARA

AS MÃOS - Embalagem 500ml
ÁLCOOL GEL HIGIENIZADOR

26 380018 1000 R$ 14,75 R$ 14.750,00

Valor total do lote: R$ 70.370,00

LOTE 04 - USÕ DA SECRETARIA DE ASSISWNCIA SOCIAL
EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM CATMA OBJETOS QUANT. VALOR

UNIX.

VALOR

TOTALT

SACOLAS PLÁSTICAS Reciclada

Reforçadas Resistente 50x70

Material- Polietiieno recuperado
100% reciclável

R$19,95 R$ 299,2515kg
50x70

27 626077

SACOLAS PLASTICAS Reciclada

Reforçadas Resistente 60x80

Material- Polietiieno recuperado
100% reciclável

R$ 19,9510 kg
60X80

R$ 199,95

A 28 626077

Valor total do lote: R$499,20

O valor total da contratação é de R$ 293.709,20 (Duzentos e noventa três mil,

setecentos e nove reais e vinte centavos).

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

9. CONDIÇOES DE AQUISlÇAO E ENTREGA DOS OBJETOS:

9.1 Os produtos (Cestas Básicas e Kits Material de Higiene e Limpeza), deverão ser
entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria de Assistência Social,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da solicitação de entrega.

A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Rua Soledade, n“ 720,

Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h ás 11;30h e das 13h ás 17h.

9.2. A solicitação formal de entrega deverá conter as seguintes informações;
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1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Quantidade e descrição do objeto a ser entregue;

3 - Prazo de entrega;

4 - Local de entrega;

5 - Assinatura do Secretário responsável.

9.3 Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material,
incluindo-se a mão de obra necessária de no mínimo 02 (dois) ajudantes para descarregar as

cestas básicas entregues já montadas.

9.3.1 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,

uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem

adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de alimentos possuindo boa

conduta e relacionamento no local de entrega.

9.4 OS PRODUTOS DE CADA LOTE DEVERÃO SER ENTREGUES EMBALADOS EM

FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02, em sacos plásticos

transparentes e resistentes.

9.5 Objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total, a contar

da entrega no almoxarifado desta Secretaria.

9.6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os objetos se

estes não atenderem as especificações do ETP, Termo de Referência e Edital, devendo o

fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 O fornecedor compromete-se a substituir, repor ou recusar o produto quando:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham.os

objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do
prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
9.8 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

9.9 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
vencedora do certame.

9.10 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

9.11. O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato.
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9.12 O prazo de vigência e de execução da ata de registro de preços poderá ser prorrogado

por igual período, deste que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei
Federai n°14.133/2021.

9.13 Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação
do setor jurídico desta municipalidade.

9.14 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos produtos.

10. DA MODALIDADE

10.1. A presente aquisição será realizada por meio de Pregão Eletrônico na plataforma
www.compras.gov.br.

10.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

10.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra

categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

10.3.A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento

do objeto.

A contratação é por LOTE e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, com o modo

— de disputa ABERTO com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real).

na

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela servidora Diretora

de Departamento de Promoção Social, Simone Raquel Baldissera Dresch que assumirá a
função de fiscal do Contrato, nos termos da Lei 0*^14.133/21.

11.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
12.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto
apresentação da respectiva nota fiscal;

12.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto são oriundos de recursos livres do

Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

com a

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programátíca D^inação de recurso
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02940 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

03010 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.30.00.00.00000

03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

03110 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

Planalto - PR, 06 de junho de 2025

LIZANDRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 045/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de

higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 045/2025 em epígrafe que
tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas

básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de

Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme

CPF

segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 045/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de Cestas básicas e Kits de

higiene, destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

{papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

{ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

mícroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa, empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o{a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

, portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

045/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Página 43

íHj()299



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-itiail: planalto(S)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PLANggfd

EDITAL DE PREGÃO N° 045/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de Cestas básicas e Kits de higiene
destinados à Secretaria de Assistência Social do Município de Planalto - PR.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
CNPJ/MF sob 0 n° 76.460.526/0001-16, neste ato
senhor LUIZ CARLOS BONl, inscrito

estado do Paraná, inscrito no

representado pelo Prefeito Municipal,
CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado

doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n°	

com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando

portador do

^ , as partes sujeitas as
normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°045/2025
as seguintes cláusulas e condições.

CPF n°

mediante

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Contratação de empresa visando
à aquisição de Cestas básicas e Kits de higiene, destinados à Secretaria de Assistência

Social do Município de Planalto - PR. Conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025,
CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

o

a proposta da

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025,
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aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

ÍLÁUSULA terceira - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimpiir
e o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

t’

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

^ PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

^ deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar :via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de
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custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

Página 46

üSHí302



MUNICÍPIO DE PLANALTOÉ6^
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

U.úíy ■

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso

02940 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

10.144.08.242.0801.202203010 3.3.90.30.00.00.00000

03030 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

03110 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter

durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado {conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE

EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma

parcelada, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos contados a partir do recebimento do requerimento formal de entrega emitido

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. A entrega deverá ser realizada na sede da

mesma, localizada na Rua Soledade, n° 720, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às
11:30h e das 13h às 17h.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega;

e) Assinatura do Secretário (a) municipal responsável.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto entregue será substituído ou recusado nos seguintes
casos:

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham os

objetos a contaminação e/ou deterioração;

b) Os objetos não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão,

c) Houver na entrega, objetos deteriorados ou impróprios para o consumo;

d) O objeto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do

prazo,

e) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;
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f) Quando apresentarem defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato..

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto que for recusado deverá ser entregue novamente sem

qualquer ônus para o Município no prazo de 03 (três) dias.

PARÁGRAFO QUINTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a

qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

PARÁGRAFO SEXTO - Se o objeto não for entregue no prazo estipulado, o contratado estará

sujeito às sanções previstas no contrato.

—K PARÁGRAFO SÉTIMO - O contratado ficará responsável pelo transporte e conservação

apropriados do objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do

objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

PARÁGRAFO OITAVO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o

nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de

higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de

alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.

PARÁGRAFO NONO - OS PRODUTOS DE CADA LOTE DEVERÁO SER ENTREGUES

EMBALADOS EM FORMA DE KITS/CESTAS BÁSICAS, PARA OS LOTES 01 E 02 em sacos

plásticos transparentes e resistentes.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Objeto deverá estar com no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de

validade total, a contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

providências relativas à descarga do material, incluindo-se a mão de obra necessária de no

mínimo 02 (dois) ajudantes para descarregar as cestas básicas entregues já montadas.

Correrão por conta da contratada quaisquer

PARÁGRAFO OITAVO - Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para

aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança dos materiais utilizados.

PARÁGRAFO NONO

regulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar

aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e

da concorrência justa (Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

Conformidade dos objetos, insumos e aquisições com os
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Demais atos pertinentes à aquisição será exigido no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por
aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado,

durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze)

meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado nas formas da
Lei.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
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fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de

evitando o desperdício de água.

vazao

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como
exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta

intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Colaborar para a não geração de resíduos e

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digitai, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de pape! confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

em

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento:

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,

g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade:

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2025 e da Cláusula Primeira deste

instrumento;

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° 045/2025, durante a vigência do Contrato,

h) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução dos objetos, por estarem em desacordo com as especificações,

todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição

ou adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, 0 contratado que:
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a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou ao

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", T, “g” e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n®

14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
somatória das muitas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa {art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

ou

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
* art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora

administrativas; e
sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
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de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Simone Raquel Baldissera Dresh.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente

para as providências cabíveis.
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PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

por

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com 0 CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
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inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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10/10/2025,07:37 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 045/2025

AVISO DE LICITAÇAO
“PREGÃOELETRÔNICO”N“ 045/2025

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 045/2025, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de kits cesta básica alimentícia e

aquisição dc kits de material de higiene e limpeza, para atender
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$ 293.709,20 (Duzentos c noventa e três mil,
setecentos e nove mil e vinte centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 22^de outubro de 2025, a partir das 09hÜÜmin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município dc
Planalto,

licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: ww\v.compras.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

através de solicitação c-mail;via

através doou site

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código ldentificador:97C899AF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/10/2025. Edição 3382
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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são, a Padroeira do Brasil
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Em meio às águas do rio
Paraíba do Sul, no início do

século XVIII, três pesca
dores lançaram suas redes
sem sucesso até encontra

rem uma pequena imagem
escurecida de Nossa Senho

ra. Primeiro o corpo, depois
a cabeça. A partir daí, as
redes se encheram de pei
xes e o coração do povo se
encheu de fé. Assim nasceu

a devoção a Nossa Senhora

da Conceição Aparecida, a
Mãe que se manifesta entre

os simples e faz das peque
nas coisas sinais da presen
ça de Deus.

O Brasil cresceu ao re

dor dessa devoção. Maria,
que apareceu nas águas,
tornou-se símbolo de uni

dade em meio à diversida

de, presença materna que
acolhe todos os filhos, inde

pendentemente de origem,
cor ou condição. Em 1930, 0
Papa Pio XI declarou Nossa
Senhora Aparecida Padro
eira do Brasil, reconhecen
do nela o rosto materno de

um povo que confia, reza e
espera. Desde então, 0 San

tuário Nacional de Apareci
da é o coração espiritual da
nação.

Os Maristas, filhos es

pirituais de São Marcelino

Champagnat, sempre en
contraram em Maria — a

Boa Mãe — 0 modelo per
feito de ternura, zelo e fé

ativa. Desde a chegada dos
Irmãos Maristas ao Brasil,

no século XIX, a devoção à
Mãe Aparecida entrelaça-
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listas Maristas, realizado no
Centro Marista São José das

Paineiras, em Mendes (RJ).

Foram dias de espirituali
dade, partilhas e formação
sob 0 tema “A Hermitage
que habita em nós: pastoral
em brasilidades”. DuraAte

0 evento, aconteceu uma

romaria ao Santuário Na

cional de Aparecida — e eu,

que tantas vezes dizia que
“um dia iria”, fui surpreen
dido por um chamado que
não partiu de mim, mas do

próprio coração da Mãe.
Ao entrar no Santuário,

senti-me pequeno diante
da grandeza daquele espaço
sagrado. Quando alcancei a

rampa da Imagem, pensei
estar apenas em uma visita.

Dana

perança em uma mãe que
intercede por um país intei
ro. Pedi pela minha família

e por um Papa segundo o
Coração de Jesus. Às ishio,
enquanto eu me encontrava

ao lado dos sinos do San

tuário, eles começaram a
tocar anunciando a fumaça
branca na Capela Sistina.
Entendi, naquele instante,
que Maria havia transfor

mado minha visita em um

encontro especial.

Nossa Senhora Apare
cida continua a

Evelira

ao Mui

MUNIC

AVIS

PREGÃO EL

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz

Federal n® 14.133 de 01 de ab

Francisco de Assis, n° 1583, far

ELETRÔNICO sob n" 046/2025, co
OBJETO: Contratação de emp
prestação de serviços de coleta

destinaçâo final dos resíduos hc

compreendendo os grupos 'A', 'I
Município de Planalto-PR.

VALOR: RS 34.560,00 (trinta e qu.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RI

de 2025, a partir das OOhOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
Setor de Licitações do Município
Município de Planalto,

licitacao@planalto.pr.gov.br ou a
SISTEMA ELETRÔNICO: www.con

ensinar ao

Brasil que a fé nasce da con
fiança, que 0 amor é mais
forte que o medo e que Deus
se revela nos gestos simples.
Ser devoto dela é assumir

o compromisso de cuidar.
LU

PrÉ
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